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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
GABINETE DA REITORIA

  

PORTARIA Nº 321, DE 18 DE ABRIL DE 2023

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 11, § 10, da Lei n° 13.635, de 20 de março de 2018 e a Portaria MEC n°2.121, de 10 de
dezembro de 2019; conforme o disposto na Portaria n° 001/2020/UFJ, de 14/01/2020 e o art. 56, do
Regimento Geral/UFG, tendo em vista o que consta no Processo n° 23854.001013/2022-74, RESOLVE:

I - Reconduzir ROSÂNGELA MARIA RODRIGUES, Matrícula n° 1359483/SIAPE, Professora
do Magistério Superior, lotada na Unidade Acadêmica de Acadêmica de Ciências da Saúde, pertencente ao
quadro de pessoal da Universidade Federal de Jataí, para exercer o cargo de Coordenadora do curso de
Biomedicina, FCC, nos termos do art. 15, §4º da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, por um
mandato de dois anos a par�r de 10/04/2023, com efeitos legais e financeiros a par�r da publicação
deste ato no Diário Oficial da União.

II - Reconduzir IVANILDES SOLANGE DA COSTA BARCELOS, Matrícula n° 0412782/SIAPE,
Professora do Magistério Superior, lotada na Unidade Acadêmica de Acadêmica de Ciências da Saúde,
pertencente ao quadro de pessoal da Universidade Federal de Jataí, para exercer o encargo de Vice-
coordenadora do curso de Biomedicina, nos termos do art. 15, §4º da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei
nº 9.527/97, por um mandato de dois anos a par�r de 10/04/2023, com efeitos legais e financeiros a
par�r da publicação deste ato no Diário Oficial da União.

 
Prof. Dr. Américo Nunes Silveira Neto

Reitor pro tempore da UFJ
Portaria MEC n° 2.121, de 10/12/19

Documento assinado eletronicamente por AMERICO NUNES DA SILVEIRA NETO, Reitor Pro Tempore
da Universidade Federal de Jataí/UFJ, em 19/04/2023, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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